
MEI‌
MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

O que seria o MEI?
O MEI é uma figura jurídica regulamentada pela Lei
Complementar 123/2006 e LC 128/2008. 
● Estabelece normas gerais para tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte. 
● Definição de empresário pelo Código Civil (art.
966), mas MEI, Microempresa (ME) e Empresa de
Pequeno Porte (EPP) têm diferenças. 
● Todas as modalidades precisam de registro no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Registro de
Empresas Mercantis. 
● Definições baseadas na receita bruta anual: 
○ Microempresa: até R$ 360.000. 
○ EPP: de R$ 360.001 a R$ 4.800.000. 
○ MEI: até R$ 81.000 (limite atual em 2025)

Qual seria sua relevância
atualmente?
● Contingente: Mais de 16,3 milhões de MEIs no
Brasil em 2025. 
● Efeito: Contribui para redução da informalidade
(cerca de 1/3 dos informais se formalizaram). 
● Relevância: Para milhões, é a única fonte de
renda, oferecendo credibilidade (CNPJ) e segurança
social (INSS). 
● Representa cerca de 70% das empresas no país.
● Nota: Há propostas para aumentar o limite de
faturamento para R$ 140.000 (Super MEI), aprovada
em comissão do Senado, mas ainda não em vigor.

Quais são suas vantagens?
● Sem custo na formalização e abertura do CNPJ. ●
Conta bancária jurídica com máquina de cartões em
condições favoráveis. 
● Emissão de notas fiscais, facilitando contratação
por empresas e órgãos públicos. 
● Valor mensal baixo e fixo de impostos (DAS). 
● Isenção de licenças/alvarás (funcionamento,
localização, sanitário). 
● Pagamento simplificado em único documento via
internet. 
● Acesso facilitado a linhas de crédito com taxas
vantajosas.
●Possibilidade de adquirir veículos zero km com
descontos de até 30%. 
● Planos de saúde mais baratos para si e familiares.
● Sem necessidade de contabilidade formal. 
● Participação em licitações públicas com regras
favoráveis. 
● Compras de mercadorias/insumos com valores
menores. 
● Apoio técnico do Sebrae: orientações, cursos,
palestras, consultorias (muitas gratuitas e online). 
● Outras condições vantajosas de órgãos públicos
federal, estadual e municipal.
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Você pode se formalizar como MEI gratuitamente
pela internet, acessando o Portal do Empreendedor
e usando a sua conta Gov.br com nível prata ou
ouro. O processo envolve entrar no portal, clicar em
"Formalize-se", fazer o login na conta Gov.br,
preencher o formulário com os seus dados e, se tiver
problemas, pode buscar ajuda pelo telefone 0800
570 0800 do Sebrae.

1.Acesse o Portal do Empreendedor: vá para o site
Portal do Empreendedor gov.br. 

2.Clique em "Formalize-se": clique na opção que
inicia a formalização. 

3.Faça o login na conta Gov.br: você será
redirecionado para o site da Conta Gov.br. Se
não tiver uma conta, crie uma e garanta que ela
esteja no nível prata ou ouro para ter acesso aos
serviços. 

4.Preencha o formulário: com a conta Gov.br
logada e autorizada, preencha todas as
informações solicitadas, como dados pessoais,
nome da empresa e atividades que irá realizar. 

5.Confirme os dados e pronto: leia atentamente as
informações e declarações. Após a confirmação,
o seu CNPJ será emitido e você receberá o
Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual (CCMEI). 

Quais as suas
desvantagens?
 ● Contribuição obrigatória mesmo sem
faturamento: DAS deve ser pago mensalmente,
mesmo em baixa receita. 
● Aposentadoria limitada: Não por tempo de
serviço; apenas por idade mínima. Valor máximo de
um salário mínimo; complemento deve ser pago
separadamente. 
● Limite de faturamento: R$ 81.000 anual;
ultrapassagem implica saída do Simples Nacional e
tributos mais altos. 
● Contratação de apenas um funcionário: Limita
expansão; mais contratações exigem mudança de
categoria. 
● Não permite sócios: Individual, sem sociedade;
para sócios, encerrar MEI e optar por outro tipo. 

Onde posso me formalizar?

Para mais informações:
Acesse o site do PortaldoEmpreendedorgov.br ou
pelo telefone do Sebrae: 0800 570 0800

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor/quero-ser-mei.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor/servicos-para-mei.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/realizar-registro-
como-microempreendedor-individual-mei

https://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/mei.

https://wise.com/br/blog/abrir-mei-online-gratis.
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